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Previdenciário: Pagamento com stock options está livre de encargos  

TST decide que ações não integram salário 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - Decisões do Tribunal Superior do Trabalho (TST) vêm balizando a 

escolha de empresas por remunerar executivos e empregados - até mesmo de chão de fábrica - por meio de 

stock options. As decisões da Corte são no sentido de que o valor das stock options não integram o salário. Na 

prática, isso quer dizer que sobre esses valores não incidem as contribuições previdenciárias, nem há reflexos 

sobre verbas trabalhistas como férias, 13º salário e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Stock options são opções de ações da própria empresa - ou de sua matriz no exterior, se for o caso - onde o 

funcionário trabalha. Elas são oferecidas para atrair bons profissionais ou como incentivo. Isso porque o 

empregado pode comprar essas ações por um preço mais baixo do que o de mercado, após um período de 

carência. Segundo especialistas, empresas fechadas têm usado as stock options para se preparar para a 

abertura de capital. 

No Brasil não há uma legislação específica que regule as stock options. Além disso, a jurisprudência sobre o 

tema é escassa. Antes, havia apenas decisões de tribunais regionais, tanto favoráveis como contrárias à 

integração das ações ao salário. Assim, a insegurança jurídica fazia com que as stock options não fossem uma 

escolha segura para empresas conservadoras, especialmente as nacionais. Nas multinacionais, a modalidade já 

faz parte da cultura das companhias. 

Ao julgar recurso de um diretor de uma indústria de bebidas multinacional, a 3ª Turma do TST confirmou a 

decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 1ª Região contra a integração das ações ao salário. No 

caso, o contrato de trabalho foi encerrado por iniciativa do empregado que alegou buscar novos desafios 

profissionais. Em reclamação trabalhista contra a empresa, porém, ele pediu, dentre outras questões, a 

integração do "bônus anual". Na verdade, tratava-se da participação em um plano de stock options. Na 

decisão, os ministros do TST afirmam que não há configuração de salário por não ter sido caracterizada 

bonificação, "sem qualquer pagamento por parte do empregado", conforme demonstrado no TRT. O TST não 

analisa provas. 

Para não haver riscos, a advogada Carolina Tavares Rodrigues, do escritório Levy & Salomão Advogados, 

afirma que os contratos de adesão aos planos de stock options devem ser muito bem redigidos. "Se há compra 

e venda das ações, não é salário. Isso deve ficar claro no contrato", afirma. Os bônus, por exemplo, por serem 

gratificações por performance, integram o salário. "Portanto, sobre eles incidem tanto os encargos trabalhistas 

como os previdenciários", explica a advogada.  

O uso das stock options também é uma alternativa aos programas de Participação nos Lucros e 

Resultados (PLR). O PLR é um pagamento extra, equivalente a uma porcentagem do salário, como 
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premiação pelo cumprimento de metas pré-estabelecidas em acordo coletivo. Se o PRL é feito de acordo 

com a Lei nº10.101, de 2000, não incidem encargos trabalhistas ou previdenciários. Além disso, o PLR 

pode ser declarado ao Fisco como despesa dedutível do Imposto de Renda e da CSLL. 

Porém, a Receita Federal vem aplicando autuações milionárias quando tem dúvidas se o PLR foi realizado 

legalmente. "O PLR tem preocupado o mercado porque a fiscalização vem entendendo que se o plano, por 

qualquer razão, não estiver adequado à lei, haveria infração à lei tributária, com consequências severas ao 

contribuinte", afirma o advogado Vinícius Branco, do Levy & Salomão. Recentemente, a 6ª Câmara do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) manteve multa do Fisco à empresa que remunerava 

funcionários com PLR. De acordo com a decisão, a empresa realizou acordo diretamente com os empregados, 

sem a interveniência do sindicato, descumprindo exigência legal. 

O fundamental é ficar claro no contrato que o empregado corre o risco do investimento. "Independentemente 

do quanto ele paga pelas ações, lá na frente elas podem virar pó", diz o advogado Luís Antônio Ferraz 

Mendes, do escritório Pinheiro Neto. O advogado lembra que antigamente só a diretoria recebia stock options, 

e agora demais executivos também. "Hoje, há empresas que oferecem até ao pessoal do chão de fábrica", 

comenta. Segundo o advogado Dario Rabay , do escritório Souza Cescon Advogados, nas decisões dos 

tribunais regionais em sentido contrário ao TST, geralmente o contrato garante que o executivo receberá 

algum valor, sem riscos. "Ou as ações são vendidas por valor irrisório, como R$ 1", afirma. 

TRT autoriza terceirização em concessão pública de energia 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 15ª Região, em 

Campinas, está consolidando jurisprudência favorável à terceirização de mão de obra em concessionárias de 

serviços públicos. Em dois julgamentos realizados este mês, envolvendo a Companhia Paulista de Força e Luz 

(CPFL), os magistrados entenderam que é possível terceirizar o setor de manutenção de rede elétrica. A 

primeira ação analisada é de um trabalhador. A outra foi ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). 

Na ação civil pública, a CPFL havia sido condenada, em primeira instância, ao pagamento de uma multa de 

R$ 2 milhões por terceirização ilícita. 

Não existe no país uma legislação específica sobre terceirização, salvo para os casos de serviços de vigilância 

e limpeza, em que a prática é permitida. O principal parâmetro para o reconhecimento da terceirização ilícita 

em processos trabalhistas é a súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Por essa orientação, a 

terceirização de serviços especializados ligados à atividade-meio da empresa poderia ocorrer, desde que não 

exista subordinação direta do funcionário com o tomador de serviços. As concessionárias de serviço público - 

caso de empresas dos setores de energia e telefonia -, no entanto, argumentam no Judiciário que essa súmula 

não poderia ser aplicada aos seus negócios, disciplinados por lei própria.  

Foi exatamente esse o argumento levado em consideração pela desembargadora Andrea Guelfi Cunha, do 

TRT da 15ª Região, ao reformar uma sentença que reconhecia o vínculo empregatício entre a CPFL e um 

eletricista. De acordo com o seu voto, a Lei nº 8.987, de 1995, que disciplina as concessões de serviços 

públicos, autoriza a terceirização em atividades inerentes ao setor.  
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Os desembargadores do TRT reformaram ainda sentença proferida em uma ação civil pública movida contra a 

empresa, que também envolvia a terceirização no serviço de manutenção de rede elétrica. A companhia havia 

sido condenada a pagar indenização de R$ 2 milhões a título de dano moral coletivo e a deixar de contratar 

serviços terceirizados naquela área. "Os precedentes são muito importantes e podem ser usados em outras 

ações envolvendo concessionárias pelo país", diz o advogado Camilo Francisco Paes de Barros e Penati, sócio 

do Zanetti, Camilotti e Paes de Barros Advogados Associados, que representou a empresa intermediadora de 

mão de obra na ação individual. O MPT da 15ª Região informou que vai recorrer da decisão. Procurada pelo 

Valor, a CPFL não quis se manifestar sobre o assunto.  

Contribuição assistencial é limitada a 50% de um dia de 

trabalho dos associados 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do 

Trabalho atendeu a pedido do Ministério Público do Trabalho gaúcho (4ª Região) e limitou o valor de 

contribuição para o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dom Pedrito em 50% de 

um dia de trabalho dos profissionais sindicalizados.   Com esse resultado, explicou o relator, ministro Walmir 

Oliveira da Costa, o Sindicato dos Trabalhadores não poderá mais cobrar valor equivalente ao salário de dois 

dias de todos os empregados pertencentes à categoria, como previsto em acordo coletivo celebrado com o 

Sindicato das Indústrias de Alimentação de Dom Pedrito e homologado pelo Tribunal do Trabalho do Rio 

Grande do Sul (4ª Região).  

O TST trata da incompatibilidade da extensão de contribuições por não associados para entidades sindicais na 

Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC e no Precedente Normativo nº 119. Com base nessas regras, é que o 

Ministério Público requereu a adaptação da cláusula acordada entre as partes à jurisprudência do Tribunal e a 

garantia do direito dos trabalhadores de oposição ao desconto assistencial.  

Segundo o relator, embora a entidade sindical tenha direito de fixar descontos a seu favor, por meio de 

assembleia geral da categoria, não pode desrespeitar o princípio constitucional da livre associação e 

sindicalização (artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal). Assim, observou o ministro Walmir, era 

necessário excluir a previsão de desconto sobre os salários dos empregados não filiados ao sindicato da 

categoria profissional, como argumentou o MPT.  

O relator ainda chamou a atenção para o fato de que o valor proposto de desconto (equivalente ao salário de 

dois dias de trabalho dos empregados) não é compatível com a jurisprudência do TST, que costuma limitar o 

valor do desconto a 50% de um dia de trabalho. A decisão foi tomada, por unanimidade, pelos ministros da 

SDC. (RO – 213000-38.2009.5.04.0000)  

TST: Honorários advocatícios é renda tributável 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A contribuição previdenciária deve incidir sobre a parcela referente a 

honorários advocatícios. A conclusão é da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho que julgou 

favorável o pedido da União para recolhimento desse tributo em acordo homologado pela Justiça entre a Fic 

Distribuidora de Derivados de Petróleo e ex-empregado da empresa.  Como explicou o relator, ministro 
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Maurício Godinho Delgado, as partes não podem fixar a parcela paga a título de honorários advocatícios na 

discriminação das verbas de acordo homologado em Juízo, porque a natureza jurídica de qualquer parcela é 

determinada pelo Direito, e não pela vontade dos envolvidos – exceto se houver previsão legal para tal 

prerrogativa.  

A União recorreu ao TST depois que o Tribunal do Trabalho de Campinas (15ª Região) indeferira a incidência 

de contribuição previdenciária sobre a parcela referente aos honorários advocatícios. Para o TRT, não era 

possível o recolhimento do tributo sobre os honorários, na medida em que essa parcela não se destina à 

quitação de verbas trabalhistas devidas ao empregado, mas é o pagamento pela prestação de serviços de 

advocacia. Em resumo, o Regional afirmou que os honorários advocatícios têm natureza indenizatória, e não 

salarial.  

No entanto, segundo o ministro Godinho, a decisão regional desrespeitou os artigos 14 e 16 da Lei nº 5.584/70 

e a Súmula nº 219 do TST (que tratam do tema honorários advocatícios), conforme sustentou a União. O 

relator defendeu que o conceito de renda tributável se aplica à parcela honorários advocatícios, por essa razão 

ela está sujeita à contribuição previdenciária. Além do mais, é inválido o arrolamento dos honorários no rol 

das verbas indenizatórias.  

Ainda de acordo com o relator, a circunstância de a parcela honorários advocatícios ter caráter de despesa 

para o trabalhador não altera a sua natureza jurídica tributária, que resulta das disposições legais e 

constitucionais. O ministro lembrou que existem outras despesas na vida real que também são tributáveis, a 

exemplo das consultas médicas. Assim sendo, por unanimidade de votos, a Sexta Turma determinou o 

recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor de R$ 6mil especificado no acordo como 

honorários advocatícios. (RR-23640-93.2006.5.15.0126)  

Impostômetro atinge hoje a marca de R$ 400 bilhões  

AGENCIA BRASIL - O impostômetro, painel eletrônico que registra o valor dos tributos pagos no país, criado 

pelo Instituto Brasileiro de Planejamento (IBPT), deve registrar hoje (30) R$ 400 bilhões. O valor 

corresponde ao total de impostos pagos nos primeiros quatro meses deste ano. 

Em entrevista ao programa Revista Brasil, da Rádio Nacional, o diretor do IBPT, Fernando Steinbruch, disse 

que o total de impostos arrecadados neste ano vai chegar à marca dos R$ 400 bilhões 19 dias mais cedo do 

que no ano passado, o que ele considera um recorde. Segundo Steinbruch, se continuar nesse ritmo, até o final 

do ano a arrecadação pode ultrapassar R$ 1 trilhão, total equivalente ao que foi arrecado no ano de 2009. 

"O impostômetro é um instrumento de cidadania, todo cidadão brasileiro tem que ter a consciência de que 

paga tributo em tudo, e de que paga muito em tributo. O sistema tributário brasileiro taxa fortemente os 

produtos de consumo e quando consumimos não vemos o quanto pagamos em impostos". 

De acordo com Fernando, pesquisa recente da Federação da Industria do Estado de São Paulo (Fiesp) para 

saber se as pessoas tinham conhecimento de quanto pagavam de impostos a cada R$ 10,00 gastos mostrou que 

os entrevistados sabiam que pagavam impostos, mas não tinham ideia de quanto. Ele lembrou que hoje no 

país os impostos sobre produtos de consumo variam entre 25% e 40%, o "é exagero". 

"O impostômetro ajudará o cidadão a entender quanto está sendo pago. Assim ele vai poder cobrar retorno 

desse dinheiro aos seus governantes, pois a arrecadação existe". 

O impostômetro pode ser consultado na internet no endereço eletrônico www.impostometro.com.br. 

http://www.impostometro.com.br/

